
Câmara Municipal de Ibitinga 
Estado de São Paulo
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Aprecia Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo sobre as
contas da Prefeitura  Municipal  da Estância  Turística de Ibitinga,  referente ao
exercício de 2022. 

(Projeto de Decreto Legislativo n° /2025, de autoria da Comissão de Orçamento,
Finanças e Contabilidade) 

Art. 1° Fica aprovado o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
em todos  os  seus termos,  emitido  por  sua  Egrégia  Primeira  Câmara,  em Sessão
realizada em 24 de setembro de 2024, que tramitou eletronicamente via E-TCESP e
transitou  em  julgado,  relativo  às  contas  da  Prefeitura  Municipal  de  Ibitinga,  ao
exercício de dois mil e vinte e dois (2022).

Art.  2°  O Parecer  emitido  pelo  Tribunal  de Contas  no TC nº  TC-003864.989.22-3
anexado a este Decreto conclui o Processo de Prestação de Contas do exercício de
dois mil e vinte e dois (2022) da Prefeitura Municipal de Ibitinga. 

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, 7 de fevereiro de 2025. 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE 

Ricardo Prado
Presidente 

César Urtado
Vice-Presidente 

José Nilson Viana
Secretário

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 1/2025
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Excelentíssimos Vereadores: 

Considerando o recebimento, em 03 de dezembro de 2024, do parecer prévio do E.
Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  São  Paulo  -  TCESP  referente  às  Contas  da
Prefeitura Municipal de Ibitinga do exercício de 2022, por meio do PROCESSO TC-
003864.989.22-3 é que apresentamos este Projeto de Decreto para a apreciação dos
demais Edis. 

Nos termos do artigo 287 do Regimento Interno esta Comissão realizou análise ao
Parecer prévio exarado pelo Egrégio Tribunal  de Contas do Estado de São Paulo,
referente ao processo TC-003864.989.22-3, relativo às Contas do Exercício Financeiro
de 2022, do Poder Executivo. 

O  presente  processo  refere-se  à  análise  do  parecer  prévio  exarado  pelo  Egrégio
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, favorável à aprovação das contas do
Poder Executivo, excetuados os atos pendentes de julgamento por este E. Tribunal.

Considerando a competência desta Comissão e dos vereadores desta Casa de Leis,
para julgar as contas do Poder Executivo, é que apresentamos este. 

Após estudos dos relatórios emitidos pelo Egrégio Tribunal de Contas, e, evidenciando
a importância do julgamento da Câmara sobre as contas municipais, avaliando não só
as amostragens obtidas pela fiscalização do Tribunal de Contas, mas sim avaliando a
gestão  orçamentária  e  fiscal  em  conjunto  com  a  gestão  administrativa,  como  foi
utilizado e investido o dinheiro público, em benefício de seu povo. 

Diante  disto,  não  vislumbramos  prejuízo  ao  município  e  seus  munícipes,  e,  desta
forma,  pelos  motivos  acima,  e  ratificando  o  parecer  prévio  exarado  pelo  Egrégio
Tribunal  de  Contas  do  Estado  de São  Paulo,  opinando  pelo  parecer  favorável  às
contas do exercício financeiro de 2022, do Poder Executivo do nosso município. 

Analisando a documentação apresentada pelo Tribunal de Contas, sobre as Contas da
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibitinga, referentes ao exercício de 2022,
esta  Comissão  analisou  o  processo  e  concluiu  que  nada  obsta  a  aprovação  do
Parecer Prévio relativo as contas apresentadas e analisadas pelo Egrégio Tribunal,
estando  os  seus  membros  de  acordo  com  aprovação  das  contas  da  Prefeitura
Municipal do exercício de 2022, e, para isso, apresenta ao Plenário, para deliberação,
o Projeto de Decreto Legislativo, para APROVAÇÃO das contas. 

Respeitosamente, 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE 

Ricardo Prado
Presidente 

César Urtado
Vice-Presidente 

José Nilson Viana
Secretário
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TC-003864.989.22-3 
 

VOTO 

 

Tratam os presentes autos do exame das contas de 2022 da 

PREFEITA DO MUNICÍPIO DE IBITINGA. 

 

 

 

Considerado de porte médio (aproximadamente 60.033 pessoas 

em 20228), o município de Ibitinga está situado na Região Administrativa 

Central, dispõe de uma área territorial de 689,391 km² e figura na posição 119º 

de 645º em São Paulo quanto à densidade demográfica, com 87,08 habitantes 

por km². 

Direcionados os recursos nesta conformidade: 

 

 

8 Fontes: Relatório Smart e IBGE (Censo de 2022). 
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TÓPICO DE INSPEÇÃO SITUAÇÃO REF. 

Aplicação na Saúde 21,69% (15%) 

Aplicação no Ensino 28,60% (25%) 

FUNDEB – No Exercício 100% (90% - 100%) 

FUNDEB – Após Parcela Diferida (Se Houver) - 
30/04 

(exercício 
seguinte) 

Pessoal da Educação Básica 90,36% (70%) 

Despesa com Pessoal (art. 20, III, “b”, LRF) 39,30% (54%) 

Transferências ao Legislativo (art. 29-A, CRFB/88) Efetuadas 

Execução Orçamentária 

Déficit de -1,46% 
(-R$ 2.941.002,42) 

Amparado pelo superávit financeiro do 
exercício anterior 

Resultado Financeiro 
Superávit 

(R$ 18.191.002,26) 

Receita Corrente Líquida (RCL) R$ 246.592.929,93 

Precatórios Em ordem 

Requisitórios de Pequeno Valor Em ordem 

Encargos Sociais (INSS, PASEP, FGTS) Recolhidos 

  

Ao final dos trabalhos de inspeção, sob a ótica da responsabilidade 

na gestão fiscal apregoada pelo artigo 1º, § 1º, da LRF9, o Município registrou 

déficit da execução orçamentária (-R$ 2.941.002,42) de -1,46% da receita 

realizada10, que se encontrou totalmente amparado no superávit financeiro 

proveniente do exercício anterior. 

 

9 LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000. 

Art. 1º - Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, 
com amparo no Capítulo II do Título VI da Constituição. 

§ 1º - A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, em que se previnem riscos e corrigem 
desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas 
e despesas e a obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, 
da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, 
concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar. 

10 Subtraída a transferência duodecimal líquida. Fonte: Relatório de Análises Anuais Eletrônicas (RAAE). 
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A situação financeira manteve-se equilibrada, tanto que alcançou 

um superávit da ordem de R$ 18 milhões, o que denota liquidez frente aos 

compromissos de curto prazo. 

Por outro lado, ocorreram modificações no plano do orçamento 

geral. Considerando todos os Órgãos componentes, procedeu-se à abertura de 

créditos adicionais e à realização de transferências, remanejamentos e/ou 

transposições em montante (R$ 104.522.896,40) correspondente a 42,90% da 

despesa fixada, ocorrência reprovável na medida em que sinaliza à 

precariedade do planejamento e/ou ao desapego ao programado previamente. 

 

Fonte: Portal BI TCESP. 

 

A defesa abona que tal premissa não se aplica à Estância Turística 

de Ibitinga, diante dos resultados financeiros obtidos no exercício. 

Ao contextualizar pontos a esse respeito, discorre acerca do 

contexto macroeconômico nacional do biênio 2021/2022, evidenciando que o 

orçamento de 2022 foi elaborado no contexto da pandemia de 2021, interregno 

que afetou diretamente os valores dos contratos e dos reajustes salariais e, via 

de consequência, culminou em modificações orçamentárias. 
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Impactos também foram sentidos no funcionalismo público, 

segundo avaliza a Responsável, pois ao melhorar o cenário econômico e ao 

findar a vigência da Lei Complementar Federal nº 173/2020, “[...] foi possível 

conceder um reajuste que cobria a inflação do período, e a contratação de novos 

profissionais, logo foi necessário o aumento de dotações” (evento 84.1, fl. 36).  

Assevera, ademais, que parcela de 8,41% dos 42,90% objetados 

adveio de novos recursos federais e estaduais que surgiram ao longo do ano e 

as outras alterações, derivaram do resultado financeiro de 2021 e do numerário 

oriundo de convênios, contratos de repasse e previsões de excesso de 

arrecadação. 

Obtempera que certos créditos que deveriam ter sido abertos 

como previsão de excesso de arrecadação foram categorizados como superávit 

de forma equivocada, lapso que – afiança – não incorreu em prejuízo à 

Administração, como se vê pelos superávits financeiro de 2021 e 2022. 

Reconhece que a abertura de créditos não utilizados e a realização 

de créditos suplementares por anulação de dotações orçamentárias são 

aspectos que requerem a devida atenção. Nesse sentido, compromete-se a 

adotar medidas que garantam uma gestão mais eficiente e transparente, 

reiterando, porém, que as finanças se mantiveram de acordo com a legislação 

em vigor pertinente, ausentes prejuízos à saúde financeira do ente subnacional. 

 De fato, os rearranjos efetuados não prejudicaram o equilíbrio das 

contas no caso concreto, tanto assim que registrados resultados financeiro e 

econômico positivos e aumento do saldo patrimonial: 

 

Destarte, com amparo na jurisprudência interna11, possível 

 

11 Caso das contas municipais de: 

 Presidente Venceslau, relativas ao exercício de 2022, analisadas no processo TC-004281.989.22-8, em relação às quais 
emitido parecer prévio favorável. Alterações orçamentárias da ordem de 59,65% da despesa inicial fixada. 
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relativizar a ocorrência, sem embargo de encaminhar advertência à Origem para 

que, doravante, aperfeiçoe seu planejamento, nos termos dos artigos 29 e 30, da 

Lei Federal nº 4.320/6412, combinados com o artigo 12, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal13, e reduza o volume de alterações promovidas no 

orçamento, em observância às orientações veiculadas por intermédio do 

Comunicado SDG nº 32/1514. 

Seguidas essas diretivas – que caminham a par e passo do 

Objetivo de Desenvolvimento Sustentável (ODS) nº 1615, que possui como uma 

 

Primeira Câmara de 21 de maio de 2024. Conselheiro Relator Marco Aurélio Bertaiolli. Publicação em 06 de junho de 2024. 

 Presidente Epitácio, relativas ao exercício de 2021, analisadas no processo TC-006945.989.20-0, em relação às quais 
emitido parecer prévio favorável. Alterações orçamentárias da ordem de 70,35% da despesa inicial fixada. 

Primeira Câmara de 26 de setembro de 2023. Conselheiro Relator Dimas Ramalho. Publicação em 1° de dezembro de 2023. 

 Ipuã, relativas ao exercício de 2021, analisadas no processo TC-006828.989.20-2, em relação às quais emitido parecer 
prévio favorável. Alterações orçamentárias da ordem de 61,38% da despesa inicial fixada. 

Segunda Câmara de 28 de fevereiro de 2023. Conselheiro Relator Robson Marinho. Publicação em 17 de março de 2023. 

 Mira Estrela, relativas ao exercício de 2021, analisadas no processo TC-006874.989.20-5, em relação às quais emitido 
parecer prévio favorável. Alterações orçamentárias da ordem de 82,86% da despesa inicial fixada (considerados os créditos 
adicionais especiais). 

Segunda Câmara de 14 de fevereiro de 2023. Conselheiro Relator Robson Marinho. Publicação em 13 de março de 2023. 

12 LEI FEDERAL Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964. 

Art. 29. Caberá aos órgãos de contabilidade ou de arrecadação organizar demonstrações mensais da receita arrecadada, 
segundo as rubricas, para servirem de base a estimativa da receita, na proposta orçamentária. 

Parágrafo único. Quando houver órgão central de orçamento, essas demonstrações ser-lhe-ão remetidas mensalmente. 

Art. 30. A estimativa da receita terá por base as demonstrações a que se refere o artigo anterior à arrecadação dos três últimos 
exercícios, pelo menos, bem como as circunstâncias de ordem conjuntural e outras, que possam afetar a produtividade de 
cada fonte de receita. 

13 LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000. 

Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, considerarão os efeitos das alterações na legislação, 
da variação do índice de preços, do crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de 
demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes àquele a que se referirem, e da 
metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

§ 1o Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se comprovado erro ou omissão de ordem técnica 
ou legal. 

§ 2o O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser superior ao das despesas de capital 
constantes do projeto de lei orçamentária. (Vide ADI 2238) 

§ 3o O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e do Ministério Público, no mínimo trinta dias 
antes do prazo final para encaminhamento de suas propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o 
exercício subsequente, inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo. 

14 Em especial: item 1 – aprimoramento dos procedimentos de previsão de receitas e fixação de despesas; e item 4 - 
utilizar com moderação  os percentuais permissivos para abertura de créditos suplementares, autorizados na Lei 
Orçamentária anual e financiados pela anulação parcial ou total de outras dotações. 

15 ODS nº 16: Promover sociedades pacíficas e inclusivas para o desenvolvimento sustentável, proporcionar o acesso 
à justiça para todos e construir instituições eficazes, responsáveis e inclusivas a todos os níveis. 
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de suas metas o desenvolvimento de instituições eficazes, responsáveis e 

transparentes em todos os níveis16 – menores as chances de: 

i) na hipótese de se arrecadar menos do que o previsto, 

interromper programas ou ações em curso, adiando a satisfação de prioridades 

e ensejando custos superiores (mobilização e desmobilização, por exemplo); e 

ii) na eventualidade de se arrecadar mais, destinar menos ou não 

alocar recursos necessários ou requeridos, atrasando a satisfação completa de 

prioridades e, igualmente, ocasionando custos superiores (novas licitações e 

perdas de economia de escala, por exemplo). 

E no particular das alterações baseadas em créditos adicionais 

suplementares, a toda evidência, obedecidas as condições fundamentais para 

sua abertura, quais sejam: a prévia autorização legislativa e a indicação de 

recursos, precedida de exposição justificativa (artigos 42 e 43 da Lei Federal nº 

4.320/6417), conforme documentos encartados nos eventos 84.25 a 84.35. 

Sobre o endividamento de longo prazo18, a dívida pública do Ente 

sofreu um pequeno incremento de um ano para o outro (1,54%). Quanto aos 

precatórios, a Municipalidade depositou montante (R$ 4.672.667,43) suficiente 

à satisfação integral do devido no período e vem depositando nas contas 

administradas pelo Tribunal de Justiça as parcelas do Regime Especial (situação 

de adimplência certificada no evento 54.28). 

No ritmo de pagamentos promovido, há perspectiva de alcançar a 

liquidação almejada até a data limite de 2029 (Emenda Constitucional n° 109/2021), 

considerando i) o valor dos depósitos referentes a 2022, ii) o estoque total da dívida 

e iii) o período remanescente previsto na legislação para duração do regime 

 

16 Meta 16.6. 

17 LEI FEDERAL Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964. 

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos por decreto executivo. 

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer 
à despesa e será precedida de exposição justificativa. [...] 

18 O Município não aderiu ao Programa de Acompanhamento e Transparência Fiscal, tendo por objetivo reforçar a 
transparência fiscal dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e compatibilizar as respectivas políticas fiscais 
com a da União (Lei Complementar Federal nº 178, de 13 de janeiro de 2021). 
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especial. 

Também quitados todos os requisitórios de baixa monta 

pertinentes (importância de R$ 186.630,19). 

Apesar das constatações, adverte-se para maior rigor no registro 

efetuado no balanço patrimonial da dívida de precatórios e dos saldos 

financeiros existentes nas contas bancárias junto aos Tribunais, em obediência 

aos princípios da transparência e da evidenciação contábil. 

Sem ressalva transcorreu a condução dos encargos (INSS, FGTS e 

Pasep) incorridos no período, não havendo acordo de parcelamento referente a 

essas obrigações. 

No que toca às considerações abrigadas no item C.1.7.3. REGIME 

PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA, relativas aos pagamentos de benefícios 

previdenciários com recursos do Tesouro (aposentadorias e pensões) sem a 

necessária fonte de custeio, a Origem explica que, com a extinção do Regime 

Próprio (RPPS), criado pela Lei Municipal nº 903/1969, houve a adoção do Regime 

Geral, porém alguns servidores não fizeram a migração para o novel sistema, 

alegando direito adquirido. Acresceu que resta atualmente somente um servidor 

em atividade regido pela norma. 

Deixo de propor o acionamento do artigo 90, III19, da Constituição 

Estadual de São Paulo, com vistas a eventual ajuizamento de ações diretas de 

inconstitucionalidade em face das Leis Municipais nº 3651/2013 e nº 903/1969, 

correlatas à concessão dos benefícios em comento, pois adotada a providência 

quando da apreciação dos demonstrativos de 2021 (TC-006818.989.20-4).  

Além disso, nessas contas do exercício imediatamente anterior20, 

 

19 CONSTITUIÇÃO ESTADUAL DE SÃO PAULO, DE 05 DE OUTUBRO DE 1989. 

Art. 90. São partes legítimas para propor ação de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo estaduais ou municipais, 
contestados em face desta Constituição ou por omissão de medida necessária para tornar efetiva norma ou princípio 
desta Constituição, no âmbito de seu interesse: [...] 

III - o Procurador-Geral de Justiça; 

20 Segunda Câmara; sessão de 7 de novembro de 2023, pelo voto dos Conselheiros Renato Martins Costa, Presidente 
e Relator, Robson Marinho e Cristiana de Castro Moraes; DOE-TCESP 27 de novembro de 2023; trânsito em julgado 
em 19 de fevereiro de 2024. 
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sob a Relatoria do Conselheiro Renato Martins Costa, o Colegiado entendeu que 

o caráter contributivo dos benefícios previdenciários parecia estar sendo cumprido 

em relação ao servidor ainda em atividade. Contudo, para que não pairassem 

dúvidas, submeteu a matéria ao Ministério Público Estadual para eventuais 

providências. 

Os repasses à Câmara Municipal não ultrapassaram o limite máximo 

constitucional (artigo 29-A, I, da CRFB/8821), sendo suficientes para a cobertura 

das despesas do Legislativo. 

Já o Sistema de Controle Interno, devidamente regulamentado22, 

emitiu relatórios quadrimestrais23, os quais, no entanto, não fizeram menção a 

quantas e quais análises foram realizadas quanto aos temas propostos, nem 

apresentaram aprofundamento de dados quantitativos reproduzidos, reforçando 

se tratar de informes automatizados, pro forma.  

A Prefeitura, ao não seguir à risca recomendações visando ao 

aprimoramento do setor – emitidas, pelo menos, nos pareceres das últimas três 

prestações de contas do Executivo de Ibitinga24 – subaproveita o potencial 

dessa relevante estrutura de vigilância, essencial para evitar que as finalidades 

institucionais se desviem do caminho e impedir a proliferação de falhas que 

poderiam ter sido evitadas ou mitigadas se os atos e fatos administrativos que 

lhes deram origem tivessem passado por crítica vistoria prévia, concomitante e 

 

21 CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988. 

Art. 29-A. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos 
com inativos, não poderá ultrapassar os seguintes percentuais, relativos ao somatório da receita tributária e das 
transferências previstas no § 5º do art. 153 e nos arts. 158 e 159, efetivamente realizado no exercício anterior: 

I - 7% (sete por cento) para Municípios com população de até 100.000 (cem mil) habitantes; 

22 Lei Complementar Municipal nº 221/2022. 

23 Eventos 16.5, 41.4 e 54.12. 

24 2021: TC-006818.989.20-4. Recomendação: “Dê eficácia ao Sistema de Controle Interno”. 

2020: TC-002835.989.20-3. Recomendação: “Adote providências para o efetivo funcionamento do Sistema de Controle 
Interno, com vista ao pleno desempenho de suas funções institucionais”. 

2019: TC-004487.989.19-6. Recomendação: “À margem do parecer, acolho as recomendações propostas pelas 
Assessorias Técnicas e pelo Ministério Público de Contas nos pareceres inseridos nos eventos nºs 121 e 126”. 

MPC: “Ademais, impende que a Administração Pública adote providências necessárias ao exato cumprimento da lei [...] 
e aprimore a gestão nos seguintes pontos: 

Item A.1.1: corrija as impropriedades relacionadas ao Sistema de Controle Interno, em cumprimento ao art. 74 da 
Constituição Federal e ao art. 35 da Constituição Paulista”. 
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subsequente. 

Daí não surpreender que o conceito obtido pelo i-Planejamento – 

uma das dimensões que compõe o Índice de Efetividade da Gestão Municipal 

(IEG-M) e na qual se encontram os quesitos referentes ao assunto – esteja em 

faixa de resultado insuficiente “C” há vários exercícios. 

 

 

 

 

Tais desacertos inspiram a expedição de advertência à Prefeitura. 

Ainda: toda a estrutura do órgão central da Controladoria Geral é 

composta por “funções gratificadas”, de livre nomeação pelo chefe do Executivo 

dentre servidores efetivos e estáveis. 

Conquanto a defesa considere um “exagero” o conflito de interesses 

aventado pela Auditoria, dada a possibilidade de afronta ao princípio da 

impessoalidade, fato é que, num cenário em que há vários exercícios o 

desempenho da Controladoria é criticado, a ocorrência deve, no mínimo, gerar 

preocupação da gestão. 

Ao proveito do tema, oportuno o teor do decidido monocraticamente 

pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 

1.264.676/SC25 (Relator: Ministro Alexandre de Moraes), em que se entendeu que 

mesmo um servidor efetivo não pode ser nomeado para chefiar o setor de Controle 

Interno em função de confiança, pois “[...] o cargo de Controlador Interno 

 

25 Recurso Extraordinário nº 1.264.676/SC, sob relatoria do eminente Ministro Alexandre de Moraes. Decisão publicada 
no Diário da Justiça Eletrônico (DJE) em 6 de julho de 2020 e transitada em julgado em 17 de setembro de 2020. 
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desempenha funções de natureza técnica, para cuja realização não se faz 

necessária prévia relação de confiança entre a autoridade hierarquicamente 

superior e o servidor nomeado, que justifique a contratação por meio de provimento 

em comissão ou função de confiança, eis que ausente, na hipótese, qualquer 

atribuição de comando, direção, chefia ou assessoramento”. 

Com isso, orienta-se que a Municipalidade promova estudos acerca 

da viabilidade de delegar as funções de Controle a servidor de carreira ocupante 

de cargo efetivo criado por lei especificamente para a finalidade, sem olvidar da 

possibilidade de que um servidor ou estrutura administrativa responda por todos os 

poderes e Órgãos que compõem o ente governamental, observando, de todo 

movo, as orientações contidas na versão mais atualizada (2022) do Manual de 

Controle Interno editado pelo TCESP, conforme trecho de interesse a seguir 

reproduzido: 

 

Nas pequenas entidades, de pouca movimentação financeira, para elas 
um único servidor pode responder pelo Controle Interno, com a 
possibilidade de o servidor ou a estrutura administrativa responder por 
todos os poderes e órgãos que compõem o ente governamental. (...) 
Ainda sobre a designação de servidores para ocupar o cargo de 
Controlador Interno, é importante lembrar que existem limitações 
constitucionais, legais e jurisprudenciais acerca do assunto. Além disso, 
por meio da norma local, poderá o legislador prever outras hipóteses de 
incompatibilidade ou impedimento baseadas em laços de parentesco ou 
outros tipos de vínculos aplicáveis ao exercício da função. Destacamos 
que, em regra, o Controlador Interno deve ocupar cargo específico, criado 
por lei e provido através de concurso público, evitando-se situações de 
criação de cargos comissionados ou funções gratificadas. Nos termos da 
decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, transitada em julgado 
em 17/09/2020, quando da análise do Recurso Extraordinário nº 
1.264.676, sob relatoria do eminente Ministro Alexandre de Moraes, 
restou decidido o seguinte acerca do tema: (...) 

 

Na gestão de pessoas, o quadro funcional do Órgão encerrou a 

competência em exame com 1.229 (mil, duzentas e vinte e nove) vagas 

ocupadas, 93,73% por efetivos e 6,27% por comissionados. As despesas globais 

da espécie, acrescidos reflexos, não superaram o limite legal de 54% da RCL 

(atingiram 39,30% da RCL, R$ 96.903.379,93) inserto na alínea “b” do inciso III do 
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artigo 20 da Lei Complementar nº 101/0026. 

Relativamente aos subsídios, o ato de fixação inicial, as entregas de 

declarações de bens pelos agentes políticos e os pagamentos efetuados, que não 

sofreram alterações via Revisão Geral Anual em 2022, apresentaram boa ordem. 

Por outro lado, insta discorrer a respeito de algumas inadequações 

detectadas na temática. 

Uma delas diz respeito ao equívoco cometido no Sistema Audesp 

ao informar a forma de provimento de quatro cargos. A pronta regularização deve 

ser providenciada. 

A propósito, a Origem logrou demonstrar o saneamento do 

apontamento de terceiro vínculo empregatício das duas servidoras temporárias 

por meio da juntada dos competentes Termos de Rescisão do Contrato de 

Trabalho, Termo de Quitação de Rescisão de Contrato de Trabalho e Termo de 

Homologação de Rescisão de Contrato de Trabalho, todos firmados antes do final 

do exercício de 2022. Releva-se, portanto, o ponto. 

Continuando, análises de inspeção apontaram críticas à Lei 

Municipal nº 220 de 26 de janeiro de 2022, seja pela falta de definição do grau de 

formação de alguns cargos em comissão27, impossibilitando aferir sua 

compatibilidade com a complexidade das atribuições fixadas, seja pela existência 

de escolaridade tida por incompatível dos cargos de Diretor (de Defesa Civil e 

Social, de Pavimentação e de Manutenção de Serviços), bem como da função 

gratificada de Chefe da Sessão de Pessoal. 

 

26 LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000. 

Art. 20. A repartição dos limites globais do artigo 19 não poderá exceder os seguintes percentuais: [...] 

III - na esfera municipal: [...] 

b) 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Executivo. 

27 • Coordenador de Atividades Ambientais; • Coordenador de Controle, Avaliação e Projetos Agropecuários; • 
Coordenador de Estruturas para Eventos Culturais; • Coordenador das Atividades Tributárias Municipais; • Coordenador 
de Serviço de Atendimento ao Munícipe; • Assessor de Relações Institucionais; • Coordenador de Mobilidade Urbana; • 
Coordenador de Controle de Autuações e Protocolos de Trânsito; • Coordenador de Serviços Públicos do Distrito de 
Cambaratiba; • Coordenador de Obras e Manutenção; • Coordenador de Serviços Públicos e Limpeza Pública; • 
Coordenador de Serviços Públicos e Iluminação Pública; • Coordenador de Turismo; • Coordenador de Desenvolvimento 
Econômico; • Assessor de Comércio Ambulante; • Assessor da Sala do Empreendedor; e • Assessor de Crédito do 
Banco do Povo. 
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Com suporte na decisão do Supremo Tribunal Federal nos autos 

da Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 3.17428, a matéria ganhou novos 

contornos nesta Corte, que entende possível exigir níveis de escolaridade 

diferenciados em conformidade com a especificação do cargo, bastando para 

tal a devida previsão legal (TC-022925.989.22-029, sessão plenária de 14 de 

junho de 2023). 

Justamente por conta da parte final, recomendo ao Executivo que, 

por meio da revisão do normativo local nº 220/2022, estipule grau de instrução a 

cada um dos cargos ad nutum, garantindo que seus ocupantes possuam 

qualificação compatível com a complexidade das tarefas desempenhadas, 

voltadas às taxativas hipóteses de direção, chefia e assessoramento. 

Em paralelo, aconselhável atentar às atribuições fixadas pelo 

referido normativo aos cargos de Assistente de Arrecadação, Auxiliar 

Financeiro, Assistente de Tesouraria e Instrutor de Esporte Amador. Quando se 

tratar de atividade contínua e permanente da Unidade, ausentes as 

características próprias de cargo em comissão (artigo 37, V, da 

CRFB/88), somente poderá ser exercida por servidor efetivo, previamente 

aprovado em concurso público (artigo 37, II, da CRFB/88). 

Sobre o “Fundo de Reserva”, instituído pela Lei n° 1953, de 13 de 

janeiro de 1994, que gerou desembolsos ao erário municipal da ordem de R$ 3 

milhões no exercício, a controvérsia foi levada ao conhecimento do Ministério 

Público Estadual no âmbito das Contas do Executivo de 202030 e 202131, 

 

28 “(...) o art. 37, V, da Constituição não restringe as atividades de assessoramento aos cargos de nível superior e ou às 
funções estritamente técnico-científicas. O dispositivo exige apenas que o cargo em comissão tenha natureza de 
diretoria, chefia ou assessoramento, que pode exigir níveis educacionais diferenciados a depender do cargo, cabendo 
à lei de criação especificá-los caso a caso” (grifos nossos). Adin nº 3.174, Relator Min. Roberto Barroso. Tribunal Pleno, 
julgado em 23 de agosto de 2019. 

29  Provimento parcial ao Recurso Ordinário interposto em face da decisão que julgou irregulares as contas da Câmara 
de Americana, exercício de 2021. Tribunal Pleno, sessão de 26 de julho de 2023, Relator e. Conselheiro Renato Martins 
Costa, Acórdão publicado no DOE-TCESP em 11 de setembro de 2023, trânsito em julgado em 18 de setembro de 
2023. 

30 Relator: Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo. 

Primeira Câmara de 25 de outubro de 2022. 

Ofício CG.C.DER nº 302/2023 (evento 109.1, TC-002835.989.20-3). 

31 Relator: Conselheiro Renato Martins Costa. 
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cabendo ao Executivo, nesse sentido, acautelar-se e sanear falhas evidentes 

frente à legislação, à satisfação do interesse público e à jurisprudência desta 

Corte e do Judiciário. 

Para conhecimento de como proceder, reproduzo trecho do 

deliberado pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo nos autos da Ação 

Direta de Inconstitucionalidade nº 2103433-83.2023.8.26.0000 (trânsito em julgado 

em 22 de março de 2024), ajuizada em face da Lei nº 2.741, de 20 de dezembro 

de 2010, do Município de Itápolis, que institui, de forma semelhante a Ibitinga, um 

fundo constituído de contribuição de 4% pelo Poder Executivo sobre o total da folha 

de pagamento, a ser distribuído até o dia 20 de dezembro de cada ano, aos 

servidores públicos em efetivo exercício: 

 

Pelo comando constitucional, a contribuição pelo Poder Executivo de 
um percentual sobre o total da folha de pagamento aos servidores do 
Município de Itápolis, mediante acréscimo denominado “Fundo de 
Reserva” até o mês de dezembro de cada ano, equivalendo a um 
décimo-quarto salário, viola os princípios elencados, condição que o 
artigo 111 da Constituição Paulista reproduz da Constituição da 
República em seu artigo 37, “caput”, pois estabelece um bônus sem 
qualquer causa jurídica, simplesmente por conveniência dos servidores 
públicos beneficiados por essa vantagem pecuniária. 

Pelo artigo 128 da Carta bandeirante, o adicional só se justifica se 
efetivamente atender ao interesse público e às exigências do serviço, o 
que não restou configurado no caso, pois previsto de forma genérica e 
ampla. 

Também pelo princípio da moralidade, os agentes públicos têm que se 
pautar em conformidade com princípios éticos [...] 

É bem de ver que o texto normativo impugnado não se coaduna com a 
permissão constitucional ao conceder um bônus adicional anual sem 
causa jurídica que autorize. [...] 

Considerando tudo o que foi apresentado, evidente a 
inconstitucionalidade da Lei nº 2.741, de 20 de dezembro de 2010, do 
Município de Itápolis, aplicando-se à espécie o efeito “ex-tunc”, 
observada a irrepetibilidade de valores eventualmente auferidos, face o 
caráter alimentar da verba. 

 

 

Segunda Câmara de 07 de novembro de 2023. 

Ofício CGC-SEB Nº 0180/2024 (evento 120.1, TC-006818.989.20-4). 
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Mais à frente, no tópico referente ao pagamento de trabalho em 

sobrejornada, recorrente no histórico das contas anuais do Executivo 

ibitinguense, sucedeu i) quantidade elevada contratada (gastos de R$ 

3.884.859,18 no ano, correspondente a 214.611 horas); ii) habitualidade na 

incidência, trazendo riscos de judicialização futura (Súmula nº 292 do TST32) e iii) 

extrapolação do permissivo legal de duas horas diárias suplementares à duração 

normal de trabalho (artigo 59 da CLT e artigo 7º, XVI, da CRFB/88), não 

configurada a exceção inserta no artigo 61 da CLT, havendo casos, inclusive, que 

careceram de exequibilidade, sinalizando à infringência das disposições legais 

referentes ao descanso interjornada e ao descanso semanal remunerado 

(respectivamente: artigos 66 e 67 da CLT). 

Em contraposição, as justificativas defensórias informam que a 

realização de horas extras no período ocorreu para dar atendimento às demandas, 

aumentadas desde a pandemia de Covid-19, e para suprir a necessidade de 

contratação de pessoal, vedadas durante 2020 e 2021 com a entrada em vigor da 

Lei Complementar Federal nº 173/2020. 

Pois bem. À vista i) da realização do Concurso Público nº 01/2023, 

objetivando, entre outros, repor servidores do quadro, ii) do compromisso 

firmado nas fls. 46 e 47 do evento 84.1 no sentido de diminuir a quantidade de 

horas contratadas e atentar à legislação de regência, iii) da pertinência de 

aplicação do artigo 22 da LINDB, iv) de não constar nos autos caso de horas 

pagas sem contraprestação em trabalho e v) da observância à baliza com 

despesas de pessoal, é possível lançar mão de ponderação mais indulgente ao 

caso concreto, sem, no entanto deixar de elevar o nível da reprimenda das 

contas imediatamente anteriores às ora examinadas. 

 

32 SÚMULA Nº 291 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. 

HORAS EXTRAS. HABITUALIDADE. SUPRESSÃO. INDENIZAÇÃO. (Nova redação em decorrência do julgamento do 
processo TST-IUJERR 10700-45.2007.5.22.0101) - Res. 174/2011, DEJT divulgado em 27, 30 e 31 de maio de 2011. 

A supressão total ou parcial, pelo empregador, de serviço suplementar prestado com habitualidade, durante pelo menos 
1 (um) ano, assegura ao empregado o direito à indenização correspondente ao valor de 1 (um) mês das horas 
suprimidas, total ou parcialmente, para cada ano ou fração igual ou superior a seis meses de prestação de serviço acima 
da jornada normal. O cálculo observará a média das horas suplementares nos últimos 12 (doze) meses anteriores à 
mudança, multiplicada pelo valor da hora extra do dia da supressão. 
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Portanto, determina-se à Origem que reduza a contratação de 

horas extraordinárias de trabalho de seus servidores, sem prejuízo dos serviços 

públicos essenciais, e autorize o trabalho em regime de horas extras apenas de 

forma excepcional, nos limites definidos pela legislação, quando a situação de 

fato justificar. 

Cumpre lembrar que a reincidência contumaz nas falhas incorridas 

poderá ensejar ao atual responsável as penalidades previstas na Lei Complementar 

Paulista nº 709/93, precipuamente a imposição de multa (artigo 104, VI), bem como 

acarretar a emissão de parecer desfavorável às contas dos próximos exercícios. 

Em seguimento, o financiamento da Saúde, capital para a promoção 

da dignidade humana, superou a meta de 15%, com destinação de 21,69% da 

receita direta do exercício (artigo 77, III c/c § 4º do ADCT). 

O Conselho Municipal de Saúde aprovou a proposta orçamentária 

anual da área, bem como deliberou sobre o Relatório Anual de Gestão, aprovando-

o. 

Vertido o foco para outro eixo estruturante da gestão, a Fiscalização 

apurou que a despesa educacional atingiu 28,60% da receita resultante de 

impostos, respeitando-se o artigo 212 da CRFB/8833. 

Houve aplicação integral do Fundeb recebido, com destinação de 

90,36% da verba à remuneração dos profissionais da Educação Básica, tudo 

 

33 LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000. 

Artigo 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte 
e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na 
manutenção e desenvolvimento do ensino. 
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em cumprimento ao artigo 212-A, XI, da CRFB/8834 e artigos 25 e 26, caput, da 

Lei Federal nº 14.113/202035. 

Faltou o Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundeb 

(CACS) supervisionar o censo escolar anual e a elaboração da proposta 

orçamentária anual, medida aqui recomendada. 

Em termos finalísticos, há de avaliar que as políticas públicas 

implementadas pela Prefeitura nas áreas sociais da Saúde e Educação obtiveram 

nota “C+” e “C” nos componentes correlatos no IEG-M (i-Saúde e i-Educ), resultado 

que permanece distante dos padrões inatos à melhor gestão. 

Reclamam atenção notadamente a carência de Auto de Vistoria na 

maior parte das instalações sob responsabilidade municipal e os problemas 

estruturais (goteiras, infiltrações rachaduras) assinalados pela Fiscalização durante 

inspeções operacionais e na Ordenada nº 02/202236. 

No panorama geral, também sobrelevam as pendências quando à 

gestão de resíduos sólidos (correlação com o i-Amb no IEG-M; nota “C”), tema da 

Fiscalização Ordenada nº 01/202237, que verificou o cumprimento da Política 

Nacional de Resíduos Sólidos, Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010. 

 

34 CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988. 

Art. 212-A. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão parte dos recursos a que se refere o caput do art. 212 
desta Constituição à manutenção e ao desenvolvimento do ensino na educação básica e à remuneração condigna de seus 
profissionais, respeitadas as seguintes disposições: [...] 

XI - proporção não inferior a 70% (setenta por cento) de cada fundo referido no inciso I do caput deste artigo, excluídos os 
recursos de que trata a alínea "c" do inciso V do caput deste artigo, será destinada ao pagamento dos profissionais da 
educação básica em efetivo exercício, observado, em relação aos recursos previstos na alínea "b" do inciso V 
do caput deste artigo, o percentual mínimo de 15% (quinze por cento) para despesas de capital; 

35 LEI FEDERAL Nº 14.113, DE 25 DE DEZEMBRO DE 2020. 

Art. 25.  Os recursos dos Fundos, inclusive aqueles oriundos de complementação da União, serão utilizados pelos Estados, 
pelo Distrito Federal e pelos Municípios, no exercício financeiro em que lhes forem creditados, em ações consideradas de 
manutenção e de desenvolvimento do ensino para a educação básica pública, conforme disposto no art. 70 da Lei nº 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996. [...] 

Art. 26.  Excluídos os recursos de que trata o inciso III do caput do artigo 5º desta Lei, proporção não inferior a 70% (setenta 
por cento) dos recursos anuais totais dos Fundos referidos no artigo 1º desta Lei será destinada ao pagamento, em cada 
rede de ensino, da remuneração dos profissionais da educação básica em efetivo exercício. 

36 Inspeções operacionais: Escolas Municipais vistoriadas: EMEF Maria Lucia Geretto Caldas, EMEF Profa. Sandra 
Regina Siviero, EMEFEM Prof. Benedito Teixeira de Macedo, EMEI Dimas de Camargo / EMEF Henrique Martinelli 
(distrito de Cambaratiba) e Projeto Crescer (ensino complementar). 

Fiscalização Ordenada nº 02/2022; evento 32 do TC-007084.989.22-7. Visita à EMEF Profa. Francisca Simões. 

37 Fiscalização Ordenada nº 01/2022; evento 10 do TC-007084.989.22-7. 
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Apesar disso, é possível depreender das justificativas que a 

Administração local vem trabalhando para resolver as pendências na seara das 

políticas de preservação e recuperação ambiental, seja por meio de ações próprias, 

ou através do Consórcio Intermunicipal do Centro do Estado de São Paulo, do qual 

faz parte. 

Aquiriu, a título de exemplo, uma Usina de Resíduos de Construção 

Civil e Cavalo Mecânico para o manejo dos resíduos de construção civil, que inclui 

gerador e separador de ferro (imã eletromagnético) com capacidade de triturar cem 

toneladas de resíduos por hora38. 

“Além da aquisição destes materiais, a Prefeitura também está 

providenciando o licenciamento ambiental para a deposição destes resíduos em 

uma área localizada ao lado da Estação de Transbordo, com a Companhia 

Ambiental do Estado de São Paulo, solicitação n° 91745104, CETESB” (evento 

84.1, fls. 09 e 10). 

Dadas as justificativas trazidas ao ensejo do contraditório conjugadas 

com a boa ordem das contas, fica o Órgão advertido a revisar e corrigir as 

impropriedades apuradas em cada parâmetro de efetividade das ações e 

programas da gestão avaliados pelo IEG-M, valendo-se dos apontamentos 

indicados no relatório da Fiscalização como guia às providências regularizadoras a 

implantar, canalizando esforços para aumentar as notas obtidas. 

Isso decerto contribuirá para a consecução das metas da Agenda 

2030, cujo atendimento, vale dizer, foi mensurado pelo Programa Cidades 

Sustentáveis39, no qual o Ente obteve a seguinte performance em 2022: 

 

 POSIÇÃO OBTIDA POSIÇÃO MÁXIMA POSSÍVEL 

PONTUAÇÃO: 55,02 100 (realização ótima dos ODSs) 

CLASSIFICAÇÃO: 662 
5570 (todos os municípios 

brasileiros) 

 

38 Evento 84.1, fl. 09. 

39 Desenvolvido pelo Instituto Cidades Sustentáveis em parceria com o Governo Federal e a ONU, dentre outros. Disponível 
em https://www.cidadessustentaveis.org.br/paginas/pcs. 
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NÍVEL DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL: 

MÉDIO 

 

 

Feitas as avaliações necessárias, na amplitude e extensão 

consideradas oportunas para resguardar a supremacia do Administrador na 

eleição de suas prioridades, nos termos do artigo 2º, inciso II, da Lei 

Complementar nº 709/9340 e do artigo 56, inciso II, do Regimento Interno41, 

VOTO pela emissão de parecer favorável à aprovação das Contas da 

PREFEITA DE IBITINGA, relativas ao exercício de 2022, sem prejuízo de 

determinação, advertências e recomendações ao Executivo, abaixo 

consolidadas. 

Determinação: 

 Sem prejuízo dos serviços públicos essenciais, reduza 

substantiva e comprovadamente o uso de horas extras, utilizando-as apenas em 

situações de excepcional interesse público, devidamente justificado, com respeito 

aos limites da legislação trabalhista, evitando-se o caráter habitualidade e o 

descontrole das jornadas. 

Advertências: 

 Aprimore as técnicas de planejamento governamental, nos 

termos dos artigos 29 e 30, da Lei Federal nº 4.320/64, combinados com o artigo 

12, da Lei de Responsabilidade Fiscal – sobretudo, modere no volume de 

alterações do orçamento e atente às fontes de recursos utilizadas para a 

abertura de créditos adicionais; 

 

40 LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 709, DE 14 DE JANEIRO DE 1993. 
Art. 2º - Ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, nos termos da Constituição Estadual e na forma estabelecida nesta 
lei, compete: [...] 
II - apreciar e emitir parecer sobre a prestação anual de contas da administração financeira dos Municípios, excetuada a do 
Município de São Paulo; 

41 REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Art. 56. É da competência privativa das Câmaras: [...] 

II - a emissão de parecer prévio sobre a prestação anual das contas dos Prefeitos Municipais; 
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 Proceda ao efetivo controle dos compromissos judiciais, 

contabilizando-os corretamente no balanço patrimonial, em atenção aos princípios 

da transparência e da evidenciação contábil; 

 Observe o princípio da segregação de funções e aprimore a 

atuação do Controle Interno, em atenção ao disposto no artigo 74 da Constituição 

Federal, combinado com o artigo 35 da Constituição Paulista, nos artigos 54, 

parágrafo único, e 59 da LRF, demais da observância às Instruções TCESP 

vigentes, ao Comunicado SDG nº 32/2012 e à versão mais recente do Manual de 

Controle Interno editado pelo TCESP; 

 Promova estudos acerca da viabilidade de atribuir as funções 

de Controladoria a ocupante de cargo efetivo criado especificamente para tal 

finalidade, a ser provido mediante concurso público, com exigência de escolaridade 

adequada; e 

 Revise e corrija as impropriedades apontadas tanto nas 

Fiscalizações Ordenadas ocorridas no período, como no IEG-M sob as 

perspectivas Planejamento, Fiscal, Educação, Saúde, Meio Ambiente, 

Infraestrutura e Tecnologia, conferindo maior efetividade aos serviços prestados 

pela Administração e visando alcançar as metas propostas pelos Objetivos do 

Desenvolvimento Sustentável da ONU. 

Recomendações: 

 Insira dados fidedignos no IEG-M e no Sistema Audesp, 

corrigindo eventuais divergências; 

 Regularize a titularidade da conta vinculada aos recursos do 

Fundeb, nos termos do artigo 69, § 5º, da Lei nº 9.394/1996 c/c artigo 21, § 7º, 

da Lei nº 14.113/2020; 

 Promova a permanente profissionalização do quadro laboral 

e estipule por lei grau de instrução adequado a cada um dos cargos ad nutum, 

garantindo que sejam compatíveis com a complexidade das tarefas 

desempenhadas, voltadas às taxativas hipóteses de direção, chefia e 

assessoramento; 
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 Restrinja os cargos comissionados às taxativas hipóteses de 

direção, chefia e assessoramento previstas no artigo 37, V, da Constituição 

Federal; 

 Mantenha em curso as providências encetadas no 

Almoxarifado local e ajuste o que estiver em situação insatisfatória, nos termos 

do relatório da Auditoria inserido o evento 96.8 e após avaliação dos expedientes 

TC-008495.989.23-8 e TC-009778.989.23-6;  

 Quanto ao “Fundo de Reserva”, instituído pela Lei n° 1953, 

de 13 de janeiro de 1994, acautele-se nos termos do expresso no corpo do Voto, 

tendo por baliza a legislação (entre outros, artigos 111 e 128 da Constituição 

Paulista, aplicáveis aos Municípios por força do artigo 144 da mesma Carta), à 

satisfação do interesse público e à jurisprudência desta Corte e do Judiciário; 

 Evite reincidir nas impropriedades anotadas; 

 Continue envidando esforços à obtenção do Auto de Vistoria 

do Corpo de Bombeiros em todos os prédios municipais, nos exatos moldes do 

assinalado na Lei Complementar Estadual nº 1.257/2015 e no Decreto Estadual nº 

63.911/2018, pois o laudo diz respeito à segurança e acessibilidade universal dos 

usuários dos serviços públicos e dos colaboradores que trabalham nessas 

repartições; 

 Explore as possibilidades legais de utilização da receita 

adicional do salário educação, destinada ao financiamento de programas, 

projetos e ações voltados para a educação básica pública, conforme previsto no 

§ 5º do artigo 212 da CRFB/88. Afinal, uma receita maior promove a execução 

de um número também maior de ações em benefício da população, num leque 

mais amplo de distribuição de recursos; 

 Promova a efetiva atuação do Conselho de Acompanhamento 

e Controle Social do Fundeb, conforme o artigo 33, § 2º, II, da Lei nº 14.113/2020; 

 Revise as informações disponibilizadas no portal eletrônico 

oficial, atendo-se ao fiel cumprimento das leis de transparência e acesso à 

informação; e 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
A

R
C

O
 A

U
R

E
LIO

 B
E

R
T

A
IO

LLI. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 5-K
JIA

-5M
9P

-6Y
S

0-5P
51

PR
O

JE
TO

 D
E 

D
EC

R
ET

O
 L

EG
IS

LA
TI

VO
 N

º 1
/2

02
5 

- P
ro

to
co

lo
 n

º 3
58

/2
02

5 
re

ce
bi

do
 e

m
 1

0/
02

/2
02

5 
15

:3
5:

03
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

dã
o 

R
ic

ar
do

 V
ie

ira
 d

o 
Pr

ad
o 

e 
ou

tro
s

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//p

ub
lic

o.
ib

iti
ng

a.
sp

.le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
E7

2-
0A

82
-4

60
A-

2B
27

.

Pag. 22/25



GABINETE DO CONSELHEIRO 
MARCO AURÉLIO BERTAIOLLI 

(11) 3292-3570 - gcmab@tce.sp.gov.br  

 

 

 34 

 Empenhe-se para cumprir com as Instruções e as 

recomendações exaradas por esta Corte. 

Arquivem-se eventuais expedientes eletrônicos referenciados, 

ficando, desde já, autorizada idêntica medida quanto aos autos principais, tão logo 

exaurida a competência constitucional deste Tribunal. 

 

GCMAB/LMS 
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P A R E C E R 

 
TC-003864.989.22-3 
Prefeitura Municipal: Ibitinga. 
Exercício: 2022. 
Prefeito(a): Cristina Maria Kalil Arantes. 
Advogado(s): Alessandra Teixeira de Godoi Lutaif (OAB/SP nº 126.069) e 
outros. 
 

 

EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. RESULTADO DA 
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DEFICITÁRIO, AMPARADO 
TOTALMENTE NO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO 
ANTERIOR. RESULTADOS FINANCEIRO E ECONÔMICO 
POSITIVOS. AUMENTO DO SALDO PATRIMONIAL. RECURSOS 
DISPONÍVEIS PARA PAGAMENTO DAS DÍVIDAS DE CURTO 
PRAZO. AUMENTO DA DÍVIDA CONSOLIDADA. OBSERVÂNCIA 
DO PISO CONSTITUCIONAL NA SAÚDE E NA EDUCAÇÃO. 
CORRETA APLICAÇÃO DO FUNDEB. CUMPRIMENTO DOS 
LIMITES FIXADOS ÀS DESPESAS FUNCIONAIS E AOS 
SUBSÍDIOS. TRANSFERÊNCIAS DUODECIMAIS AO LEGISLATIVO 
EM ORDEM. RECOLHIMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS 
DEVIDOS. PAGAMENTO INTEGRAL DOS PRECATÓRIOS E DOS 
REQUISITÓRIOS DE BAIXA MONTA INCIDENTES NO EXERCÍCIO. 
HORAS EXTRAS EXCESSIVAS E REITERADAS. EXPEDIÇÃO DE 
DETERMINAÇÃO. PLANEJAMENTO, CONTABILIDADE, REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA EXTINTO, CONTROLE INTERNO E 
QUESTÕES OPERACIONAIS. ADVERTÊNCIAS. DEMAIS 
INCORREÇÕES. BAIXA EXPRESSIVIDADE DIANTE DO 
CONTEXTO GERAL E/OU DAS MEDIDAS SANEADORAS. 
RECOMENDAÇÕES. PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL.  

APLICAÇÃO NO ENSINO 28,60 % 

DESPESAS COM FUNDEB    100 % 

MAGISTÉRIO – FUNDEB 90,36 % 
DESPESAS COM PESSOAL 39,30 % 

APLICAÇÃO NA SAÚDE 21,69 % 
DÉFICIT ORÇAMENTÁRIO   1,46 % 

 

 

A Egrégia Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, em sessão realizada em 24 de setembro de 2024, pelo voto dos 
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Conselheiros Marco Aurélio Bertaiolli, Relator, e Antonio Roque Citadini, 

Presidente,  nos termos do artigo 2°, inciso II, da Lei Complementar n° 709/93, e 

do artigo 56, inciso II, do Regimento Interno, decidiu emitir parecer prévio 

favorável à aprovação das Contas da Prefeita de Ibitinga, relativas ao exercício 

de 2022, sem prejuízo da determinação, advertências e recomendações 

discriminadas no voto do Relator. 

 

Certificado o trânsito em julgado da presente decisão e cumpridas 

todas as providências cabíveis, fica determinado o arquivamento dos autos, 

inclusive de expedientes eventualmente referenciados ao processo principal. 

 

Impedido o Conselheiro Dimas Ramalho. 

 

Presente na sessão o Procurador do Ministério Público de Contas 

Thiago Pinheiro Lima. 

 

O processo eletrônico ficará disponível aos interessados para vista, 

independentemente de requerimento, mediante cadastro no sistema. 

 

Publique-se. 

 

Sala das Sessões, 24 de setembro de 2024. 

 

 

                     Antonio Roque Citadini – Presidente  
 
 
 

Marco Aurélio Bertaiolli – Relator 
 

 
TC-003864.989.22-3 
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